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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP IPLANRIO    Nº 

036/2018 

  

 

VALIDADE: ____/_____/__________  
 
 
Aos  dias  ____  do  mês  de  __________do  ano de 2018, na  Avenida 
Presidente Vargas, n.° 3131, Salas 1301 a 1306, Cidade Nova, Rio de Janeiro, a 
Empresa Municipal de Informática S/A – IPLANRIO, nos termos das normas de 
caráter geral das Leis Federais n° 10.520/02 e nº 8.666/93, dos Decretos 
Municipais n° 23.957/04 e 30.538/09, da Lei Complementar Federal nº 123/06 – 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, da Lei 
Complementar Federal nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, do Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, 
do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do 
Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, ratificadas 
pela Lei Complementar nº 1/90, do Regulamento Geral do Código supracitado – 
RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, da Lei 
Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável do Município do Rio de Janeiro, da Lei Municipal nº 2.816/99, e dos 
Decretos Municipais nº 17.907/99, 43.612/2017, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 
25.240/05, 27.715/07, 31.349/09, 31.886/10, 39.726/15, 40.286/15 e pelo Decreto 
Municipal 33.041/10, com suas alterações posteriores, em face do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP IPLANRIO Nº 
036/2018 realizado por meio do processo administrativo nº 01/300.016/2018, 
homologado em  08/02/2018 e publicado no Diário Oficial do Município do Rio de 
Janeiro – D.O. RIO de 21/02/2018, RESOLVE registrar os preços das empresas 
classificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e 
aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços visando ao fornecimento de 
licenciamento anual de serviço continuado Google Maps APIs Premium Plan, com 
suporte técnico , pelo período de 12(doze) meses para os órgãos e entidades da 
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro – PCRJ que se interessarem, consoante o 
disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
SRP IPLANRIO Nº 036/2018  e/ou no Termo de Referência.  
  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

ESTIMADA  

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Licenciamento anual de serviço 

continuado Google Maps APÍs Premium 

Plan uso externo (Código MA4W-Ext 1M 

para carregamento de mapas em sites e 

aplicações privadas. 

 

Cada 01(uma) unidade corresponde a 

01(um) milhão de créditos Maps API 

Credits. 
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EMPRESA : GEOAMBIENTE SENSORIAMENTO REMOTO LTDA 
PREÇO  

UNITÁRIO  

PREÇO  

TOTAL  

   52.000,00 
 

2.600.000,00 

REPRESENTANTE LEGAL: Felipe Luis Del Nero  

CPF: 292.981.858-12  

RG: 34.738.826-7 SSP/SP  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
  



 

   

 

   

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal da Casa Civil 
Empresa Municipal de Informática - IPLANRIO 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, a 
partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – 
D.O. RIO.   
  

  

CLÁUSULA TERCEIRA– FORMA E PRAZO DE 
PAGAMENTO  
  

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos referentes ao Item 1 serão efetuados à 
CONTRATADA, de forma única, no momento do primeiro acesso ao serviço, após 
a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 
observado o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o 
período-base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o 
mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o 
período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 
(trinta) dias.  
  

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão 
dos serviços efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no 
parágrafo anterior.  
  

Parágrafo Quarto – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 
para atestação, e, após, protocolado no setor competente do(a) CONTRATANTE.   
  

Parágrafo Quinto – A empresa beneficiária deverá apresentar juntamente com o 
documento de cobrança, o comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos 
os empregados atuantes na prestação do serviço, assim como Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista  e outros 
documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.   
  

Parágrafo Sexto – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da 
data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do(a) 
CONTRATANTE.  
  

Parágrafo Sétimo – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão 
devolvidos à empresa beneficiária para retificação ou substituição, passando o 
prazo de pagamento a fluir, então, da reapresentação válida desses documentos.  
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Parágrafo Oitavo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 
desde que não decorra de fato ou ato imputável à empresa beneficiária, sofrerá a 
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 
31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 
setor competente do(a) CONTRATANTE  e a data do efetivo pagamento.  
  

Parágrafo Nono – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 
descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia 
do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente do(a) CONTRATANTE.  
  

Parágrafo Décimo  – O pagamento será efetuado à empresa beneficiária através 
de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo(a) 
CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro 
Municipal.  
 

  

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO  
  

A prestação dos serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da 
Administração.   
  

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as 
empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à 
prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referencia (Anexo 
II) e desta Ata de Registro de Preços.  
  

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa 
de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos 
serviços e/ou publicação dos preços registrados no Diário Oficial do Município do 
Rio de Janeiro – D.O. RIO.  
 

Parágrafo Terceiro – Nos casos em que for celebrado o instrumento de contrato, a 
prestação de serviços será precedida da assinatura deste pelas partes e, nos 
casos em que não for celebrado instrumento de contrato, a prestação dos serviços 
será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 
“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão 
Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo 
VII), para prestação no local indicado.  
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Parágrafo Quarto – A formalização do pedido estará caracterizada, com a 
consequente obrigação de execução por parte da (s) beneficiária (s): 
 
a) para os órgãos participantes, se, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, tiver sido emitida a Nota de Empenho; 

b) para os órgãos não participantes, após autorização do Órgão Gerenciador, 

devidamente publicada em Diário Oficial e emissão da Nota de Empenho 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 
se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.  
  

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a 
documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.   
  

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa 
à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.  
  

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos serviços pela Administração não exclui a 
responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de quantidade ou 
qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo II), ainda que verificados posteriormente.  
  

Parágrafo Nono - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço (s) 
registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 
cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro 
de Preço.  
  

Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata 
ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do 
preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.   
  

CLÁUSULA  QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
  

Parágrafo Primeiro – A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
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total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 21.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta 
Cláusula.   
  

Parágrafo Segundo – Pelo descumprimento total ou parcial da presente Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo responsabilidade 
civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas nos artigos 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 589 do RGCAF:   
  

(a) Advertência;  

  

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato;   

  

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de 

descumprimento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão 

por culpa da CONTRATADA;  

  

(d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

  

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  

  

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do 
prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
nos casos das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do parágrafo segundo desta Cláusula, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, e no caso da alínea “e” do parágrafo segundo desta 
Cláusula, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
  

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do parágrafo 
segundo desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 
nas alíneas “b” e “c” do parágrafo segundo desta Cláusula.   
  

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do parágrafo segundo 
desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 
não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.  
  

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 
devidos à empresa beneficiária mediante requerimento expresso nesse sentido.   
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Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 
compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 
empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova 
de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da 
autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.   
  

CLÁUSULA SÉXTA – CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO  
  

A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem empresas registradas e, por iniciativa 
da Administração, quando determinado pelo interesse público.  
  

Parágrafo Primeiro – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:  
  

I - Por iniciativa da Administração:  
  

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação 

de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  

  

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;  

  

c) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o preço registrado, 

na hipótese deste se tornar incompatível com aqueles praticados no mercado;  

  

d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  

  

  

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, 
comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.  
  

Parágrafo Segundo - O cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio de 
correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Diário Oficial do 
Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO, juntando-se o comprovante da notificação 
aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – FORO  
  

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja.  
   

CLÁUSULA  OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP IPLANRIO N.° 036/2018  
e as propostas de preço das licitantes vencedoras do 
mencionado Pregão.    
  

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 03  (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.  
    

Rio de Janeiro, ____ de ___________ de 2018.  
  

Josiane F.V.de Pinho 

Pregoeira Oficial – IPLANRIO 

 

 

Empresa Municipal de Informática S/A –IPLANRIO 

Fernando Ivo Pimentel Cavalcante 

Diretor de Planejamento e Novos Negócios 

 

  

Geoambiente Sensoriamento remoto Ltda 

Felipe Luis Del Nero 

Diretor Comercial 

 

 

Walner Romeu Mattoso 

Supervisor de Processo - IPLANRIO 
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